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EDITAL N.º 009/2018 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO  

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS. 

 

MAURÍLIO FERREIRA AZAMBUJA, PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições, torna público, Resultado das solicitações dos pedidos de atendimento especial 

para a realização das Provas Escritas (Objetivas) do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 

cargos pertencentes ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Maracaju/MS, conforme segue:  

 

1. DAS SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 

 

N. INSC NOME CARGO SOLICITAÇÃO RESULTADO 

371102 ADELAIDE CÂNDIDA DA SILVA PEDAGOGO SOCIAL 
LEDOR E 

TRANSCRITOR 
DEFERIDA 

365512 
EDILENE RESENDE DE 
OLIVEIRA  

ENFERMEIRO – ZONA URBANA 
UTILIZAÇÃO PARCIAL 

DO APARELHO 
AUDITIVO 

DEFERIDA 

37433 EVANDRO MARIANO PEREIRA 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

INTERPRETE DE 
LIBRAS 

DEFERIDA 

373943 
FERNANDO DA SILVA SANTA 
CRUZ 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS - ZONA URBANA 

PROVA AMPLIADA DEFERIDA 

392780 GERVANIL FERREIRA DA SILVA 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

LEDOR E PROVA 
AMPLIADA 

DEFERIDA 

398124 HÉLIO DA SILVA LIMA OFICIAL DE MANUTENÇÃO PROVA AMPLIADA DEFERIDA 

383240 JAQUELINE COSTA BARBOSA 
PROFESSOR EDUCAÇÃO 
BÁSICA – VISTA ALEGRE 

UTILIZAÇÃO PARCIAL 
DO APARELHO 

AUDITIVO 
DEFERIDA 

383282 JAQUELINE COSTA BARBOSA 
ASSISTENTE DE CIEI (Centro 
de Educação Infantil) – VISTA 
ALEGRE 

UTILIZAÇÃO PARCIAL 
DO APARELHO 

AUDITIVO 
DEFERIDA 

368452 
LUZIA APARECIDA PEREIRA 
MELO 

ASSISTENTE DE CIEI (Centro 
de Educação Infantil) – ZONA 
URBANA 

PROVA AMPLIADA DEFERIDA 

370271 
SUELEN ROSANE GOMES 
QUINHONES 

ASSISTENTE DE CIEI (Centro 
de Educação Infantil) – ZONA 
URBANA 

INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

DEFERIDA 

381044 WILLIAM TASCA DA SILVA ORIENTADOR SOCIAL 
USO PARCIAL DO 

APARELHO AUDITIVO 
DEFERIDA 

 

 

2. DAS SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: 

2.1 O não cumprimento do estabelecido no item 4.12, letra “C”, alínea ii. se necessitar de tempo adicional, com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência em conformidade com o § 2º, 

do art. 40 do Decreto nº 3.298/99. 

 
 

 

Maracaju/MS, 15 de outubro de 2018. 

 

 

MAURÍLIO FERREIRA AZAMBUJA 

Prefeito Municipal de Maracaju/MS 

N. INSC NOME CARGO SOLICITAÇÃO  RESULTADO 

399717 
CARLOS ROBERTO BISPO 
ALEIXO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS – ZONA URBANA 

TEMPO ADICIONAL INDEFERIDA 


